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Criação AGE

LEI nº 4.087/1979

Art. 48 Ficam criados:
(...)
IV - a Auditoria-Geral do Estado.

Art. 30 A Governadoria do Estado é formada pelos seguintes órgãos de
assessoramento direto e imediato ao Governador:
(...)
V - Auditoria Geral do Estado;

Art. 35 Compete à Auditoria-Geral do Estado promover (...)
§ 2º Verificada a existência de irregularidade, cabe à Auditoria Geral efetivar
estudo minucioso do caso, sugerindo à autoridade competente as medidas de
caráter administrativo para sua imediata correção, bem como os procedimentos
necessários para a apuração de responsabilidade.



Criação do Cargo

LEI nº 4.569/1983
Art. 3º Ficam, ainda, criados na Auditoria Geral do Estado os seguintes cargos
(...)
a) 6 (seis) cargos de Contador;

LEI nº 5.063/1986
Art. 1º Ficam criados, na Auditoria Geral do Estado, 20 (vinte) cargos de
Auditor-Contábil, que passam a integrar a Categoria Funcional de Auditor-
Contábil CÓDIGO NS 1932, do Grupo - Outras Atividades de Nível Superior, que
se incorpora à letra “a”, do Anexo V, da Lei nº 4.267, de 16 de dezembro de
1980.
Art. 2º Os cargos criados pelo artigo anterior são de provimento efetivo,
privativos de diplomados em Ciências Contábeis e só poderão ser preenchidos
mediante concurso público.



Estabilização Institucional e Carreira

Constituição Estadual do Estado de Mato Grosso / 1989
Art. 52 Os Poderes Legislativo, Executivo e Judiciário manterão, de forma
integrada, sistema de controle interno (...)
§ 2º A Auditoria-Geral do Estado constitui-se como órgão superior de Controle
Interno do Poder Executivo Estadual.

LEI nº 8.099/2004
“Consolida as normas referentes aos cargos da Auditoria-Geral do Estado e dá
outras providências.”
Art. 2º (...)
Parágrafo único O cargo de Auditor do Estado exige formação em nível superior,
devidamente registrado junto ao Conselho de Classe nas áreas: Ciências
Contábeis, Engenharia Civil, Administração, Direito, Ciências da Computação e
Economia.



Da criação à atualidade (AGE > CGE)



Atualidade

LEI COMPLEMENTAR nº 550/2014
Art. 2º A Controladoria Geral do Estado é órgão autônomo vinculado
diretamente à Governadoria, instituição permanente e essencial ao
Controle Interno do Poder Executivo Estadual, na forma dos Arts. 70 e 74
da Constituição Federal e 52 da Constituição Estadual que consiste nas
atividades de auditoria pública, de correição, de prevenção e combate à
corrupção, de ouvidoria, de incremento da transparência da gestão no
âmbito da administração pública e de proteção do patrimônio público.

LEI COMPLEMENTAR nº 566/2015
Art. 7º Integram a Governadoria do Estado, como órgãos essenciais:
§ 2º Integra a Governadoria do Estado, como órgão superior de controle
interno essencial permanente, a Controladoria-Geral do Estado.



Desafio

Visão: “Ser Instituição de excelência nas atividades de controle,
auditoria, corregedoria e ouvidoria e reconhecida pela sociedade
como Órgão autônomo e essencial à qualidade do gasto público e ao
controle social.”

Alcançar os desafios da instituição perseguidos e hoje alcançados.

Possuir identidade, dispor de estrutura compatível com a operação e atuar
de maneira planejada.



Desafio



Estrutura



• Identificar Riscos

• Propor Medidas  
Mitigadoras

• Monitorar e

• Avaliar

• Auditorias

• Avaliação de 
Controle

• Orientações

• Materialidade

• Criticidade.
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